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MÃTü GBCI§SO DO SUt

Gahine{e do Prefeito

j

LEr i{uNrcrpAr, Ne tgl/a*

C E>çne, Sr. AIITONIO CARR()CINI,

to lvlunicipal de Eld.orado, Estado de l,{ato Grosso do Su}o
de suas atribuições legais , f.az saber que"..

Di"spõe sobre a fixação dos vencimentos
acs funej-onárros púnlico Mr-rnicipa.l- Es-
tatr:tár'ios em PÍS SÀIÂR.IAL e dá ouLras
providôncias,

Prefei-
no uso -

A CÂT"IARÀ MIINÍCIPÀT, DE ELDORADO, APTO- I

vou e êle sanciona a seguinte Lei:

ARTTGO }g)
,t

- Fica o poder Executivo Munici.palrl autorizado a ele-
var os respect,ivos vencimentos dob funcionários re-
gido pelo*estatuto I'lunicipal ern PIS SALÃRIAL, ern -!
seus Gabinetes, Secretária..e Departamentos, confor-
me descrirninação abaixo:

I - GABINETE DO PREFETTO indice
oficiar de Gabinete Pis salarial...ô.......",4.50
Assgssor üuridico rt !! ...G6..ô.....3.75
SecretáriadaJsM-rrtt,.o,.'".,.,G""2.O0

TI .. GABINETE DO SECRET'ÁR.IO

Secretárj-o de Administ.ração -
Encarregiado do Depto Pessoal-

a".LjscrLttlrarlo" c. o. G. ó, s, * o, r r-
Auxítia:: cle Escriturá,rio" o r o-

* SECRETÁRIA DT] FÀZENÜÀ

Secretário Fazendári-o o e r r o o . - Pis Salarial ê Ç . â . S, ?5

T6cnrco em Contahi-lidadê,.oo- !t rr ...oc5.?Sr
Tesoureiro., " o. o.... d q. oe oo e r- !r rr 

o c o..4"75X
Encarregrado de .Contabilidade- rr rr ... o. 2.25 ,'
EncarregaCr: de Cadastro t' rt . . . ..3. ?S

Fiscal Geral 6..ôao....e oocoro. rt rl ...o.2,25
Fiscalô.oü...oc,§cc.ooe orroo-- l' íl

Auxiliar escriturár-io..orc r o- I' r!
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PREFEITURA IVI["'NICIPM ME ELDORAN(}
MATO GAOS§O DCI SUL

Gabinete do FrefeiÍo

Continuação fl.CIl
rv - Dcpro DB EDUCAÇÃo r cutruRa
Diretor Co D"E"(:* . ".,pIS SÀI"ARIAL

Supervisor de Merenda.. ô.. rr t'

Escriturário,â*6.oêêós..o. rr t!

Auxilj-ar Escriturário", . ". 
rr 

'!

V -DEPTO DE SAÚDE E ASS]ST.SOCIAL

Dir:etor do D"S.A..S" : . "....PIS
§upervisor Sanitário" ó .. . o rr

Auxilj-ar Ãss" Social" "4". o rr

Auxiliar Ass. Socia] "8". " "

SALARIÀLOô}O'O

\ru -DEPTO DE ÓBRAS E SER\/ISOS URBÂ.NOS

Engenheiro - Dosu.. o......PIS SALARIAL

Encarregado -Dosü......... 'o rr

\IIT -DEPTO MIINTCIPAL ESTRADA E ROD.
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indice
4" 50

2,"25
1 ,:^

1"25

4"5A
2"25
1.50
7"25

3"75
4.50

Encarregado - DI4ER. o,.. ô...pIS §ALARIAL....., 4" 50

ARTIGO 2e ) * Com a f,ixação dos vencírnentos dos funcionários estatr.itá
rios em PI§ SALARIAL, do que sê t.rata o artigo'-lp deste
Projeto nos itens' I*II-1II-I\7-V-VI e VrÍ dos respecti-
vos Gabj.netes, secretária: e Departamento, e fica revoÇia
do o artigo 2e. e pariagrafo terceíro da Lei 6e -f8g/tl3 de

02 de dezemhro de t-983.

ARTIGO 39 ) Esta fixação em PIS SAIÂF,IAL aos funcionários pfiblicos
estat-utários ( não regirlo pe-Lo CI-f ), Consr:,lidação das
Lej-s do Trai:alho, entrará em vigor em data retroal:irra!
a pant-ir de Ie <le maio d,: 1"984"

ÀRTIGO 4s ) - Os .-rumento Ce salarios no deeorcer Ce cada ano pa.ra os
funcionários Est"atutários, serão regidos pelos mesmos

indice fixado ao Funcionárj.o enqu.aclra"do na CLT, atri-l
buínclo pelo Governo FeCeral"

§ Úsrco - A AdÍninistração Municj-pal emít-irá para cad.a aument,o ile
sálario conceclid.o em Lei FecleraJ- as tabelas ccntendc -
todos valores respectivc,s a cada função ou cargo.

FIs. 02.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

MATO GROSSO DO SUL

Gabinete do Preleito

Continuação fls 02

ÀRTIGO 5e) - Esta Lei lvlunicipal-, entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em contrário.

C,ABINETE DO PREFEITO, 13 de julho de 1.984.

ANTONIO INI
Prefeito cipal
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